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PORTARIA Nº 164, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º do art. 15
do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que
consta no processo nº 23065.022083/2020-53, resolve:
Art. 1º Conceder Promoção a GEORGENES HILARIO CAVALCANTE SEGUNDO, ocupante do cargo efe vo de Professor
do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2331771, lotado no Ins tuto de Ciências Atmosféricas - ICAT, do nível 4 da
Classe  C,  com  denominação  de  Professor  Adjunto para  o  nível  1  da  Classe  D,  com  denominação  de  Professor
Associado, a par r de 12 de março de 2021, quando cumpriu o inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na
carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-
Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a retroa vidade  dos efeitos  financeiros a  par r  de 12 de março de 2021, quando cumpriu  o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 165, DE 30 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.000966/2021-43, resolve:
Art.  1º  Conceder  Aceleração  da  Promoção,  pelo  tulo  de mestrado,  a RENATA TORRES  SARMENTO  DE CASTRO
CAVALCANTE, ocupante do cargo efe vo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE n° 1091605, lotada no
Campus Arapiraca, do nível 2 da Classe A, com denominação de Professor Assistente A, para o nível 1 da Classe B,
com  denominação  de Professor  Assistente, com efeitos  funcionais  a  par r  de 13  de  fevereiro  de  2020, data  de
aprovação  no  estágio  probatório  (estabilidade  no  serviço  público),  de  acordo  com  os  arts.  13  e  15  da  Lei  n°
12.772/2012.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 19 de janeiro de 2021, data de protocolização
do pedido,  quando apresentou a documentação legalmente exigida,  nos termos  da alínea ‘g’  do §  2º  do O cio
Circular  nº  53/2018-MP,  dos  O cios  Circulares  nº  2/2019-ME  e  39/2019-MEC  e  da  Nota  Técnica  SEI  nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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consta no processo nº 23065.009479/2020-85, resolve:
Art. 1º Conceder Promoção a MARLECIO MAKNAMARA DA SILVA CUNHA, ocupante do cargo efe vo de Professor do
Magistério  Superior,  matrícula Siape  nº  1501013,  Redistribuído, do nível 4 da  Classe  C,  com  denominação  de
Professor Adjunto para o nível 1 da Classe D, com denominação de Professor Associado, a par r de 14 de dezembro
de 2020, data da análise favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art.
12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 14 de dezembro de 2020, data da análise
favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 168, DE 31 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.001616/2021-50, resolve:
Art. 1º Conceder Aceleração da Promoção, pelo tulo de doutorado, a MARCIO CAVALCANTE DE MELO, ocupante do
cargo efe vo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE n° 1302974, lotado no Ins tuto de Matemá ca -
IM, do nível 2 da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, para o nível 1 da Classe C, com denominação
de  Professor  Adjunto, com  efeitos  funcionais  a  par r  de 20  de  junho  de  2020, data  de  aprovação  no  estágio
probatório (estabilidade no serviço público), de acordo com os arts. 13 e 15 da Lei n° 12.772/2012.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 28 de janeiro de 2021, data de protocolização
do pedido,  quando apresentou a documentação legalmente exigida,  nos termos  da alínea ‘g’  do §  2º  do O cio
Circular  nº  53/2018-MP,  dos  O cios  Circulares  nº  2/2019-ME  e  39/2019-MEC  e  da  Nota  Técnica  SEI  nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 169, DE 31 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.001517/2021-07, resolve:
Art. 1º Conceder Aceleração da Promoção, pelo tulo de doutorado, a MARCOS RANIERI DA SILVA,  ocupante do
cargo efe vo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE n° 2346971, lotado no Ins tuto de Matemá ca -
IM, do nível 2 da Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, para o nível 1 da Classe C, com denominação
de Professor Adjunto, com efeitos funcionais a par r de 24 de novembro de 2019, data de aprovação no estágio
probatório (estabilidade no serviço público), de acordo com os arts. 13 e 15 da Lei n° 12.772/2012.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO

ESTABILIDADE

PORTARIA Nº 142, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.003472/2021-87, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) JOSIMARA RODRIGUES DANTAS, ocupante do
cargo  efe vo  de  Assistente  em  Administração,  matrícula  Siape nº 2407880,  lotado  (a)  no (a)  Departamento  de
Administração de Pessoal - DAP, a par r de 10 de julho de 2020, por ter preenchido os requisitos rela vos à aquisição
de estabilidade após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da
Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 143, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.003474/2021-33, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) ALISSON DOS SANTOS MARTINS, ocupante do
cargo efe vo de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 2421446, lotado (a) no (a) Pró-Reitoria de Gestão
Ins tucional - PROGINST, a par r de 26 de setembro de 2020, por ter preenchido os requisitos rela vos à aquisição
de estabilidade após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da
Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 144, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.003529/2021-03, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) LEDA OLIVEIRA DE MIRANDA, ocupante do cargo
efe vo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula Siape nº 2421529, lotado (a) no (a) Faculdade de Medicina -
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PORTARIA Nº 145, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.003522/2021-95, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) MARCOS ANDRE MARQUES ALVES, ocupante do
cargo efe vo de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 2412233, lotado (a) no (a) Ins tuto de Química e
Biotecnologia  -  IQB,  a  par r  de 8 de agosto  de 2020,  por  ter  preenchido os  requisitos  rela vos  à aquisição  de
estabilidade após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei
nº 8.112/90, modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 146, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.005270/2021-41, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) RAFAEL DANYLLO DA SILVA MIGUEL, ocupante
do  cargo  efe vo  de  Professor  do  Magistério  Superior,  matrícula  Siape  nº  1110244,  lotado  (a)  no  (a)  Campus
Arapiraca, a par r de 9 de fevereiro de 2020, por ter preenchido os requisitos rela vos à aquisição de estabilidade
após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90,
modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 148, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.005045/2021-05, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) LUIZ ALBERTO GOMES DE AMORIM, ocupante do
cargo efe vo de Assistente de Laboratório, matrícula Siape nº 2387613, lotado (a) no (a) HU/Laboratório de Análises
Clínicas - HU/LAC, a par r de 6 de abril de 2020, por ter preenchido os requisitos rela vos à aquisição de estabilidade
após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90,
modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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no processo nº 23065.005060/2021-85, resolve:
Art.  1º  Declarar  estável  no  serviço  público  federal  o  (a)  servidor  (a) EVERALDO  FERNANDO  DE  ABREU  SILVA,
ocupante do cargo efe vo de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 2425554, lotado (a) no (a) Faculdade
de  Direito  -FDA,  a  par r  de 10  de outubro  de  2020,  por  ter  preenchido  os  requisitos  rela vos  à  aquisição  de
estabilidade após 3 (três) anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei
nº 8.112/90, modificado pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 151, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta
no processo nº 23065.005049/2021-91, resolve:
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) GREICCY KELLY MAIA DOS SANTOS, ocupante do
cargo efe vo de Técnico em Radiologia, matrícula Siape nº 1148507, lotado (a) no (a) HU/Radiologia - HU/RAD, a
par r de 28 de março de 2020, por ter preenchido os requisitos rela vos à aquisição de estabilidade após 3 (três)
anos de efe vo exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado
pela Emenda Cons tucional nº 19/98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO

PRORROGAÇÃO

PORTARIA Nº 166, DE 31 DE MARÇO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003 e tendo em vista o que consta no Processo nº
23065.025720/2018-66, resolve:
Prorrogar o afastamento de ROSANA CRISTINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 1897920,
para prestar Colaboração Técnica junto ao Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL, no
período de 15.07.2019 a 16.01.2021, homologando todo o período e fixando o encerramento, na forma do disposto
no art. 26-A da Lei nº. 11.091/2005.

JOSEALDO TONHOLO
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PORTARIA Nº 389, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.019423/2020-93,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Incen vo  à  Qualificação  no  percentual  de 30%  (trinta  por  cento) a ANA  PAULA  DE  LIMA
MENEZES, ocupante  do  cargo  efe vo  de Assistente  Social,  classe  E,  matrícula Siape  nº  3210828,  lotada  na  Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP, considerando que o curso concluído tem relação direta com
todos os ambientes organizacionais, conforme art. 12 da Lei nº 11.091/2005, Decreto nº 5.824/2006 e Resolução nº
57/2011-Consuni/Ufal.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 11 de novembro de 2020, data de abertura do
processo, quando apresentou a documentação legalmente exigida, de acordo com os O cios Circulares nº 2/2019-
ME e 39/2019-MEC e a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 391, DE 22 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.021694/2020-80,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Progressão  a SUSANE  VASCONCELOS  ZANOTTI, ocupante  do  cargo  efe vo  de Professor  do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1560350, lotada no Ins tuto de Psicologia - IP, do nível 3 para o 4 da Classe
D, com denominação de Professor Associado, a par r de 25 de fevereiro de 2021,  quando cumpriu o inters cio,
preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei
nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 25 de fevereiro de 2021, quando cumpriu o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 404, DE 23 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.018673/2020-70,
resolve:
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nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros  a par r de 24 de novembro de 2020, data da análise
favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 405, DE 23 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.017529/2020-15,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Progressão  a MARINA  FELIX  DE  MELO, ocupante  do  cargo  efe vo  de Professor  do  Magistério
Superior, matrícula Siape nº 2096046, lotada no Ins tuto de Ciências Sociais - ICS, do nível 2 para o 3 da Classe C,
com  denominação  de  Professor  Adjunto,  a  par r  de 10  de  fevereiro  de  2021,  quando  cumpriu  o  inters cio,
preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei
nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 10 de fevereiro de 2021, quando cumpriu o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 415, DE 23 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.001059/2021-54,
resolve:
Art. 1º Conceder Progressão a ALEXANDRE MAGNO CANCIO BULHOES, ocupante do cargo efe vo de Professor de
Magistério  Superior,  matrícula Siape  nº  1369403,  lotado  no  Ins tuto  de  Educação  Física  e  Esporte  -
IEFE, do nível 1 para o 2 da Classe D, com denominação de Professor Associado, a par r de 27 de janeiro de 2021,
quando cumpriu o inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº
53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º Estabelecer  a retroa vidade  dos efeitos financeiros  a par r  de 27  de janeiro de 2021, quando cumpriu o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.022082/2020-80,
resolve:
Art. 1º Conceder Progressão a JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante do cargo efe vo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1850795, lotado no Ins tuto de Ciências Atmosféricas - ICAT, do nível 1 para
o 2 da Classe D, com denominação de Professor Associado, a par r de 1º de março de 2021, quando cumpriu o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art.
12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a  retroa vidade  dos efeitos  financeiros a par r  de 1º  de março de 2021, quando cumpriu o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 421, DE 23 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.016696/2020-02,
resolve:
Art. 1º Conceder Progressão a TELMA MOREIRA VIANNA MAGALHAES, ocupante do cargo efe vo de Professor do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1653533, lotada na Faculdade de Letras - FALE, do nível 2 para o 3 da Classe
D, com denominação de Professor Associado, a par r de 22 de dezembro de 2020, data da análise favorável pela
comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n°
77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 22 de dezembro de 2020, data da análise
favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 422, DE 23 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.019555/2020-21,
resolve:
Art.  1º Conceder  Progressão a JOZEFH FERNANDO SOARES QUEIROZ, ocupante do cargo efe vo de Professor  do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2785495, lotado na Faculdade de Letras - FALE, do nível 2 para o 3 da Classe
C,  com  denominação  de  Professor  Adjunto,  a  par r  de 10  de fevereiro  de  2020,  quando  cumpriu  o  inters cio,

Universidade Federal de Alagoas (Ufal)
Central de Atendimento ao Servidor (CAS)
E-mail: cas@dap.ufal.br | Fones: 3214-1108/3214-1897/3214-1740
Av. Lourival Melo Mota, s/n, Cidade Universitária – Maceió – Alagoas – CEP 57072-900



10

art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 449, DE 24 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.010933/2020-15,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Progressão  a ANGELICA  LUIZA  SILVA  BEZERRA, ocupante  do  cargo  efe vo  de Professor  do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2860685, lotada no Campus Arapiraca, do nível 1 para o 2 da Classe C, com
denominação de Professor Adjunto, a par r de 7 de dezembro de 2020, data da análise favorável  pela comissão
avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-
Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a  retroa vidade  dos efeitos  financeiros  a  par r  de 7  de dezembro  de  2020, data  da análise
favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 450, DE 24 MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.021918/2020-46,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Progressão  a TELMA  CRISTIANE  SASSO  DE  LIMA, ocupante  do  cargo  efe vo  de Professor  do
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1639876, lotada na Faculdade de Serviço Social - FSSO, do nível 2 para o 3 da
Classe C, com denominação de Professor Adjunto, a par r de 7 de março de 2021, quando cumpriu o inters cio,
preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei
nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a  retroa vidade  dos  efeitos  financeiros  a  par r  de 7  de  março de  2021, quando  cumpriu  o
inters cio, preenchendo os requisitos para evoluir na carreira, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o
art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.002035/2021-86,
resolve:
Art. 1º Conceder Progressão a JANNE ALVES ROCHA, ocupante do cargo efe vo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape  nº  1120114,  lotada na Faculdade  de Serviço  Social  -  FSSO, do nível 1 para  o  2  da Classe  D,  com
denominação de Professor Associado, a par r de 8 de fevereiro de 2021, data da análise favorável pela comissão
avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 77/2013-
Consuni/Ufal.
Art.  2º  Estabelecer  a  retroa vidade  dos  efeitos  financeiros  a  par r  de 8  de fevereiro  de 2021, data  da  análise
favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o O cio Circular nº 53/2018-MP e o art. 13-A da Lei nº 12.772/12.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 469, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.003490/2021-86,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional a SARON  COUTO  BRAGA, ocupante  do  cargo  efe vo
de Assistente em Administração,  classe D, matrícula Siape nº 2236534,  lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Extensão -
PROEX, do nível II para o III, com efeitos funcionais a par r de 25 de fevereiro de 2021, de acordo com o art. 10 da Lei
nº 11.091/2005 e Portaria nº 9/2006-MEC.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 25 de fevereiro de 2021, data de abertura do
processo, quando apresentou a documentação legalmente exigida, preenchendo os requisitos da legislação.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 470, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.001836/2021-27,
resolve:
Art. 1º Conceder Incen vo à Qualificação no percentual de 15% (quinze por cento) a ANA KHATHARINA CORREIA DA
SILVA, ocupante do cargo efe vo de Auxiliar de Enfermagem, classe C, matrícula Siape nº 1421611, lotado (a) no (a)
Gabinete Odontológico - GO, considerando que o curso concluído tem relação indireta, conforme art. 12 da Lei nº
11.091/2005, Decreto nº 5.824/2006 e Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 18 de fevereiro de 2021, data de abertura do
processo,  quando  apresentou  a  documentação  legalmente  exigida,  de  acordo  com  o  art.  3º  da  Resolução  nº

Universidade Federal de Alagoas (Ufal)
Central de Atendimento ao Servidor (CAS)
E-mail: cas@dap.ufal.br | Fones: 3214-1108/3214-1897/3214-1740
Av. Lourival Melo Mota, s/n, Cidade Universitária – Maceió – Alagoas – CEP 57072-900



12

PORTARIA Nº 471, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.021171/2020-39,
resolve:
Art.  1º  Conceder  Incen vo  à  Qualificação  no  percentual  de 30%  (trinta  por  cento) a PAULA  ALMEIDA
CAVALCANTI, ocupante do cargo efe vo de Médico-Área, classe E, matrícula Siape nº 1219646, lotado (a) no (a) HU/
UTI NEONATAL, considerando que o curso concluído tem relação direta com o ambiente organizacional de atuação
do servidor, conforme art. 12 da Lei nº 11.091/2005, Decreto nº 5.824/2006 e Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 9 de dezembro de 2020, data de abertura do
processo,  quando  apresentou  a  documentação  legalmente  exigida,  de  acordo  com  o  art.  3º  da  Resolução  nº
57/2011-Consuni/Ufal,  O cios  Circulares nº 2/2019-ME e  39/2019-MEC e  a Nota Técnica  SEI nº 13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 475, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.000017/2021-58,
resolve:
Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação (RT), correspondente ao tulo de doutorado, a ADRIANA LOPES LISBOA
TIBANA, ocupante do cargo efe vo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2316034, lotado(a) no(a)
Faculdade de Letras - FALE, de acordo com o art. 17 da Lei n° 12.772/2012, os O cios Circulares nº 53/2018-MP,
2/2019-ME e 39/2019-MEC e a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 6 de janeiro de 2021, data de abertura do
processo, quando apresentou a documentação legalmente exigida, com base nos instrumentos norma vos citados
no art. 1º.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 477, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
ALAGOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a delegação de competência constante na Portaria nº 645 do
Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.019723/2020-44,
resolve:
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ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME.
Art. 2º Estabelecer a retroa vidade dos efeitos financeiros a par r de 19 de novembro de 2020, data de abertura do
processo, quando apresentou a documentação legalmente exigida, com base nos instrumentos norma vos citados
no art. 1º.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO MORAIS SILVA
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PORTARIA Nº 12/2021-SG/ICHCA/UFAL, DE 06 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, COMUNICAÇÃO E ARTES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, RESOLVE:
NOMEAR CLARA  SUASSUNA  FERNANDES, MATRÍCULA SIAPE 2121332,  OCUPANTE  DO  CARGO DE PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO  SUPERIOR,  COMO  COORDENADORA DE MONITORIA DO  CURSO  DE  HISTÓRIA  BACHARELADO  E
LICENCIATURA, E FLÁVIA MARIA DE CARVALHO, MATRÍCULA SIAPE 2146327,OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, COMO VICE-COORDENADORA. BIÊNIO 2021 – 2023.

OTÁVIO GOMES CABRAL FILHO
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